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LEI nº . 737/2001 

"Concede aumento aos 
Municipal de Ensino 
José do Jacuri 
disposições". 

Professores da Rede 
do Município de São 
e contém outras 

A Câmara Municipal de São Jos é do Jacuri, 
Estado de Minas Gerais , por seus rep resentantes decr eta , e eu 
Prefeita Municipal sanc i ono a seguinte Lei: 

Art . 1° Fica ao Chefe 
Municipal autorizado a conceder aumento 
Rede Municipal de Ensino . 

do Poder Executivo 
aos Profe ssores da 

--..... Art . 2° O a umento a utorizado no artigo 
anterior será de 40% (quarent a por cento) , que correrão por 
conta de dotação orçamentária especifica da Lei Orçamentária 
em vigência. 

Art . 3° - Revogadas as disposiçõe s em contrário , 
entrará a presente Lei em vigência na data de sua publicação . 

Prefeitura Municipal de São José do Jacuri , 31 
de julho de 2001 . 

fl lixa11drina S)onçalv ~~achado 
Prefeit~~~~icipal 


